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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
PROCESSO Nº 60.340/19 – PREGÃO Nº 016/19 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MÁQUINA PICADORA, TRITURADORA DE 
GALHOS E TRONCOS, MOTOSERRAS, MOTOPODAS E ROÇADEIRAS. 
ADJUDICAÇÃO 
SR. SECRETÁRIO, DE ACORDO COM O TERMO DE ABERTURA E JULGAMENTO, ADJUDICO O 
CERTAME AS EMPRESAS: 

UNIMÁQUINAS FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

R$ 
38.548,00 

(TRINTA E OITO MIL, QUINHENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS) 

GAMA COMERCIO DE MAQUINAS, 
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA - 
EPP 

R$ 
34.250,00 

(TRINTA E QUATRO 
MIL,  DUZENTOS E CINQUENTA 
REAIS) 

LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS 
EIRELI 

R$ 
924.000,00 

(NOVECENTOS E VINTE E QUATRO 
MIL REAIS) 

AMG MÁQUINA E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS EIRELI EPP 

R$ 
231.700,00 

(DUZENTOS E TRINTA E UM MIL E 
SETECENTOS REAIS) 

DATA: 12/04/19 
FERNANDO DOS SANTOS CAMPANHER 
PREGOEIRO 
HOMOLOGAÇÃO 
ACOLHENDO O JULGAMENTO PROCEDIDO PELO PREGOEIRO, HOMOLOGO, NOS TERMOS DO 
INCISO VI DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL Nº 8.883/94, ESSE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ÀS 
EMPRESAS: 

UNIMÁQUINAS FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 

R$ 
38.548,00 

(TRINTA E OITO MIL, QUINHENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS)  

GAMA COMERCIO DE MAQUINAS, 
FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA - 
EPP 

R$ 
34.250,00 

(TRINTA E QUATRO 
MIL,  DUZENTOS E CINQUENTA 
REAIS) 

LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS 
EIRELI 

R$ 
924.000,00 

(NOVECENTOS E VINTE E QUATRO 
MIL REAIS) 

AMG MÁQUINA E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS EIRELI EPP 

R$ 
231.700,00 

(DUZENTOS E TRINTA E UM MIL E 
SETECENTOS REAIS) 

DATA: 12/04/19 
LUIZ CARLOS BIONDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO, DIA 05 de Abril 2019, 
ÀS 9:00H, NA SALA DE REUNIÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES.   
  
Aos 05 de abril de 2019, às 09:45, realizou-se nova reunião da Comissão de Seleção nomeada por 
portaria nº 1370/2018 para classificação final conforme item 11 e 5.1 do edital, diante dos documentos 
apresentados. Presentes os membros: Marcela de Santana Lima Cury; Júlio César Frazão; Lívio Piva 
Júnior; Ubiratan Nascimento Mourão; Felipe de Pra Amorin Bezerra, além do Sr. Presidente da 
comissão, PHILLIPE GAIAN GARIBALDI MARMO e eu, Rodrigo Miranda Salles, secretário Ad hoc que 
informa que há quórum para início da reunião com a presença de todos os membros. Afirmou, também 
que em razão da quantidade de propostas avaliadas sob os devidos critérios legais demandando maior 
tempo de trabalho e adequação de orçamento para máximo aproveitamento possível das propostas 
apresentadas, necessária utilização do item 1.10 para alterar cinco itens do edital, quais sejam: 7.2, 
suplementando o valor de R$ 1.800.000,00 para R$ 1.966.805,45; revogar parcialmente o item 11.1 
para retirar o prazo de dez dias para julgamento das propostas e; item 13.1, para retirar o prazo de 
divulgação dos resultados. O Presidente acatou a proposta e submeteu à discussão e votação que se 
deu de forma unânime na forma apresentada para encaminhamento à sanção do prefeito. Dando 
continuidade, o Sr. Presidente Phillipe reapresentou os 34 (trinta e quatro) projetos apresentados por 20 
(vinte) Organizações da Sociedade Civil e reafirmou que esta comissão, por força da Lei, é quem será 
responsável pela seleção dos projetos. Em ato contínuo, os conselheiros deram início à seleção e 
discussão dos termos da lei 13.019/2014, avaliaram todos os documentos e projetos segundo 
parâmetros definidos de metas e forma de execução do objeto, com atividades compatíveis com a 
realidade e condizentes receitas e despesas, sendo aprovados e classificados pelos presentes, nos 
termos dos itens 11.1 e 11.2 com nota máxima de avaliação os projetos na ordem crescente de 
processo e com mesma pontuação: 
 
 

Nº 
PROCESSO 

PROPONENTE NOME PROJETO 
ÁREA 
ATUAÇÃO 

NUMERO 
ATENDIMENTOS 

VALOR TOTAL 
 
PONTUAÇÃO 

008/2019 
Associação 
Esportiva 7 de 
setembro 

"Escolinha de Futebol 7 
de setembro - 
Formando Cidadãos e 
Atletas para o Futuro" 

Formação 
130 Crianças e 
Adolescentes 

 
R$         54.100,00  

 
40 

011/2019 
SOMAR - 
Sociedade Amigos 
de Maresias 

"Centro de formação de 
atletas de Surf" 

Rendimento 48 atletas 
 
R$         29.125,67  

 
40 

014/2019 
Liga Sebastianense 
de Futsal 

"FUTSAL VIVO, 
CIDADÃO FELIZ" 

Rendimento 100 Atletas 
 
R$       111.820,00  

 
40 

015/2019 
Associação de 
Esportes Radicais 
do Litoral Norte 

"Skate Salva" 
Participação 
e Lazer 

2400 Crianças e 
Adolescentes 

 
R$       171.660,00  

 
40 

016/2019 
Esporte Clube 
Juventude de São 
Sebastião 

"Redescobrindo o 
Esporte" 

Formação 
600 Crianças e 
Adolescentes 

 
R$       246.550,00  

 
 
 
40 

017/2019 
Associação Cultural 
e Esportiva de 
Maresias 

"Mais Vida" 
Participação 
e Lazer 

5.000 Atendimentos 
 
R$       131.952,00  

 
 
 
40 

018/2019 

ASCAM - 
Associação de Surf, 
Cultura e Ambiente 
de Camburi 

"Esporte, Saúde e Meio 
ambiente - Teoria e 
pratica 
Transformadoras 

Formação 150 particiántes 
 
R$       158.436,47  

 
40 

019/2019 Grêmio União "Bem estar" 
Participação 
e Lazer 

1615 Participantes 
 
R$       204.549,00  

 
40 

028/2019 Instituto OBI "Talentos da Praia" Formação 
192 Jovens e 
Adolescentes 

 
R$         86.862,31  

 
40 

032/2019 
Associação de Surf 
de São Sebastião 

"Escola Municipal de 
Surf" 

Formação 
640 Crianças, 
Jovens e 
Adolescentes 

 
R$       199.800,00  

 
40 

033/2019 
Liga Municipal 
Sebastianense de 
Futebol 

"Escola Municipal de 
Futebol" 

Formação 
2000 Crianças, 
Jovens e 
Adolescentes 

 
R$       155.750,00  

 
40 

034/2019 
Associação Cultural 
Chão Caiçara 

"Mais Esporte, Mais 
Vida" 

Formação 
600 Crianças, 
Jovens e 
Adolescentes 

 
R$       416.200,00  

 
40 

    

13.475 
ATENDIMENTOS 

 R$   1.966.805,45  
 

 
Decidido por unanimidade, as associações dos primeiros doze projetos com igual classificação estão 
aptas a tornarem-se signatárias de termo de fomento, os vinte projetos remanescentes receberam 
pontuação menor e apesar de classificados em sede preliminar, ficam limitados à convocação para 
celebração do termo de fomento em razão da disponibilidade orçamentaria. Ato contínuo, comissão 
apontou no edital dois itens 8.1, sendo que em discussão e votação unanime deve permanecer: 8.1. 0 
Município optará pela maior abrangência per capta de projetos que se enquadrem no limite das 
respectivas linhas de ação. Sendo, portanto excluído o anterior (8.1, I, II, III, IV) que impõe limite de 
cotas de valores. Percebeu que se tornou necessária alteração do item 15.1 e 8.2, para que o prazo de 
vigência dure oito meses, circunscrevendo seu período de atuação para o ano orçamento de 2019. Por 
fim, o Sr. Presidente agradeceu a presença e o empenho de todos, comunicou que desta ata servirá 
como edital de classificação a ser publicado no diário oficial do Município, bem como será encaminhada 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito para que proceda a revogação e alteração das cláusulas do edital, 
nos termos do item 1.10 para: 1- alterar o item 7.2, suplementando o valor de R$ 1.800.000,00 para R$ 
1.967.000,00; 2- alterar o item 8.2 para que o repasse seja feito em 8 e não 4 parcelas; 3- revogar 
parcialmente o item 11.1 retirando o prazo de dez dias para julgamento das propostas, deixando sine 
die; 4 - revogar o item 13.1, para retirar o prazo de divulgação dos resultados; 5 - retirar o item 8.1¹ com 
incisos I, II, III, IV; 6 - alteração dos itens 3.1 e 15.1, para alterar o prazo de vigência de doze para oito 
meses. Fica mantido o prazo de 2 dias para impugnação das alterações. Encerrada a reunião, nada 
mais havendo eu, Rodrigo Miranda Salles, secretário ad hoc, lavrei a presente ata que vai por mim e 
pelo Presidente assinada, assim como demais membros presentes.  
São Sebastião, 05 de abril de 2019. 
 
Philipe Gaian Garibaldi Marmo 
Secretário de Esportes 
 

 


